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LEI Nº 546/2023  

    
SÚMULA: Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 

Especial. 
 FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

L E I 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal Autorizado a abrir no Orçamento Geral do Exercício Financeiro de 2023, um Crédito Adicional 

Especial no valor de até R$ 360.000,00 - (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS). 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0007.2023 CONSTRUÇÃO E REFORMA DO BARRACÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL 

4.4.90.51.00.00             OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................... R$ 360.000,00  

510051 – 000-E.A Recursos Ordinários Livres 

                          

TOTAL DA DOTAÇÃO ...................................................................................                   R$      360.000,00                     

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Especial de que se trata o Artigo anterior, será utilizado recursos provenientes de 

SUPERAVIT FINANCEIRO, conforme o Artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 360.000,00 - 

(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS).  

I - Superávit Financeiro: 
 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

000-Recursos Livres 000-Recursos Livres ............................................................ R$       360.000,00 

 TOTAL ................................................................................. R$       360.000,00 

 

TOTAL DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ................................................                    R$ 360.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RANCHO ALEGRE-PR, 06 de junho de 2023. 

 

________________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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